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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE SANTA INÊS – BAHIA


EDITAL N. º 02, DE 09 DE JANEIRO DE 2007.

O Diretor Geral Substituto da Escola Agrotécnica Federal de Santa Inês - BA, no uso de suas atribuições legais, torna público o Processo Seletivo Simplificado para o preenchimento de vagas nas disciplinas de Biologia, História e Artes, sob o regime de 40 horas semanais, com contrato por um período de doze meses, como Professor Substituto, observadas as disposições constantes na Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, publicada no D.O.U. de 10 subseqüente, com nova redação dada pelas Leis nº 9.849, de 26 de outubro de 1999, publicada no D.O.U. de 27 subseqüente e 10.667, de 14 de maio de 2003, publicada no D.O.U. de 15 subseqüente, conforme condições estabelecidas no Anexo.

1- DAS INSCRIÇÕES

1.1 – Os (As) interessados (as) deverão apresentar no ato da inscrição em originais ou em cópias devidamente autenticadas, documentos de identificação e comprovante da habilitação exigida no Anexo I e Curriculum Vitae.

1.2 – O período para a inscrição será de 15/01/2007 a 26/01/2007, das 08h00min às 11h00min e das 14h00min as 17h00min, exceto sábado, domingo e feriados, na Coordenação Geral de Recursos Humanos da Escola Agrotécnica Federal de Santa Inês/BA, situada na BR 420, Km 2,5 da Rodovia Santa Inês – Ubaíra, CEP: 45.320–000 Zona Rural, Santa Inês/BA.Telefone para contato (73) 3536-1210,  ramal 202.
1.3 - Serão aceitas as seguintes modalidades de inscrição:

a) Presencial;

b) Por Procuração;

c) Via Correios.

1.4 - O (A) candidato (a) preencherá e assinará a ficha de inscrição a qual não poderá ter rasuras ou entrelinhas, anexando no ato, fotocópias dos seus documentos abaixo relacionados:

a) Fotocópia autenticada do diploma de curso da graduação ou certificado de conclusão do curso, na área do Processo Seletivo, com o respectivo histórico escolar, caso seja exigida graduação específica;

b) Fotocópia autenticada do diploma de curso de especialização, ou certificado de conclusão do curso, na área do Processo Seletivo, com o respectivo histórico escolar;

c) Fotocópia autenticada do diploma do curso de mestrado na disciplina objeto do Processo Seletivo Simplificado ou em área correlata, para a disciplina de Biologia, História e Artes, certificado de conclusão do curso, com defesa da dissertação, do histórico escolar correspondente, da folha de rosto, do índice e do resumo da dissertação de mestrado;

d) Fotocópia autenticada do diploma do curso de doutorado na disciplina objeto do Processo Seletivo Simplificado ou em área correlata, para a disciplina de Biologia, História e Artes, certificado de conclusão do curso, com defesa da dissertação, do histórico escolar correspondente, da folha de rosto, do índice e do resumo da dissertação de Doutorado;

e) Fotocópia autenticada da carteira de identidade;

f) Fotocópia autenticada do título de eleitor com comprovante atualizado de votação;

g) Fotocópia autenticada do Certificado de Identificação do Contribuinte – CIC (CPF/MF);

h) Prova de quitação com o serviço militar, para o sexo masculino.

1.4.1 - As fotocópias poderão estar autenticadas em Cartório ou pela Coordenação Geral de Recursos Humanos da Escola Agrotécnica Federal de Santa Inês/BA, mediante comparação das cópias e respectivos originais ali apresentados. 

1.4.2 - Os títulos acadêmicos obtidos no exterior deverão estar validados no Brasil, conforme legislação em vigor (Resolução nº 01/2002 do Conselho Nacional de Educação, observando o disposto na Resolução nº 01/2001 do mesmo Conselho e o art. 48 da Lei 9.394/96). 

1.5 - No ato da inscrição, o (a) candidato (a) receberá a relação dos pontos a serem sorteados para a prova de DESEMPENHO DIDÁTICO.

1.6 - Será admitida a inscrição por terceiros, mediante a entrega da procuração original do (a) interessado (a), bem como de cópia legível dos documentos do (a) candidato (a) relacionados no item 1.4.

1.7 – O (A) candidato (a) inscrito (a) por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as conseqüências de eventuais erros de seu representante no preenchimento do formulário de pedido de inscrição.

1.7.1 – A inscrição por procuração somente será validada com o envio, via SEDEX, da documentação, conforme explicitado nos itens 1.4 e 1.7 deste Edital, para a Coordenação Geral de Recursos Humanos no seguinte endereço: Escola Agrotécnica Federal de Santa Inês/BA, BR 420, Km 2,5 da Rodovia Santa Inês – Ubaíra, CEP: 45.320–000, Zona Rural, Santa Inês/BA. Deve-se observar que a postagem não poderá exceder a data de 26 de janeiro de 2007.

1.8 - Para inscrições via correios, o (a) candidato (a) deverá imprimir a ficha de inscrição no site da EAFSI (www.eafsi.gov.br), preenchê-la e enviá-la, via SEDEX, juntamente com a documentação autenticada, conforme explicitado no item 1.4, para o endereço citado no item 1.7.1 deste Edital, devendo ser observado que a postagem não poderá exceder a data de 26 de janeiro de 2007.
1.9 – A prova relacionada no item 4 será avaliada na escala 0 (zero) a 100 (cem) pontos e a Prova de Títulos conforme item 5.

1.10 - Em caso de empate, para fins de classificação final, o desempate será feito, dando-se sucessivamente preferência ao (a) candidato (a) que:

a) For mais idoso, conforme Art. 27, Parágrafo Único, Lei N° 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

b) Obtiver maior número de pontos na Prova de Desempenho Didático;

c) Obtiver maior número de pontos na Prova de Títulos;

d) For casado.

2- AOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

2.1 – Aos portadores de Necessidades Especiais é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo (Art. 40 do Decreto Federal 3.298/99), para a área cujas atividades sejam compatíveis com a sua deficiência, devendo o (a) candidato (a), no ato da inscrição, especificar a deficiência e anexar laudo médico, atestando a espécie e o grau da deficiência com expressa referência à Classificação Internacional de Doenças – CID.

2.2 – Os (As) Candidatos (as) portadores de deficiência física deverão submeter-se, quando convocados(as), à perícia médica por junta oficial, que terá decisão conclusiva sobre o grau de deficiência que o (a) capacite para o exercício do cargo.

2.3 - Se a deficiência for considerada incompatível com as atribuições do cargo, o (a) candidato (a) terá seu nome excluído das listas de classificação em que figurar.

2.4 - O (A) candidato (a) portador (a) de deficiência, que necessitar de qualquer tipo de condição especial para a realização das provas, deverá solicitá-la por escrito, no ato da inscrição, indicando claramente no formulário próprio quais os recursos especiais necessários.

2.5 – O (A) candidato (a) portador (a) de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo no ato da inscrição, anexando ao requerimento parecer emitido por especialista da área de sua deficiência (Art. 40, § 2° do Decreto Federal 3.298/99).

2.6 – O (A) candidato (a) portador (a) de Necessidades Especiais, resguardadas as condições especiais previstas neste Edital participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os (as) demais candidatos (as) no que concerne:

I. Ao conteúdo das provas;

II. Á avaliação e aos critérios de aprovação;

III. Ao horário e ao local de realização das provas;

IV. Á nota mínima exigida para todos os (as) demais candidatos (as) (Art. 41 do Decreto Federal n° 3.298/99).

2.7 - A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um (a) acompanhante, que ficará em sala reservada e será responsável pela guarda da criança.

2.8 – O (A) candidato (a) que apresentar qualquer doença infecto-contagiosa, nos dias que antecedem a realização das provas e necessitar, também, de tratamento diferenciado, deverá oficializar essa necessidade com a antecedência mínima de 48 horas, e em casos emergenciais, com a maior antecedência possível.

2.9 - As condições especiais somente serão oferecidas no local onde estarão sendo efetuadas as Provas.

3 – DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
3.1 – O Processo Seletivo Simplificado constará das seguintes modalidades de prova: Desempenho Didático e Prova de Títulos. 

4 – DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO
4.1 - A prova de desempenho didático valerá até 100 (cem) pontos, sendo de caráter eliminatório, constando de:

a) Apresentação do Plano de Aula em quatro vias – até 20 pontos.

b) Aula de quarenta e cinco minutos com conteúdo sorteado – até 80 pontos.

4.4.1 – A prova de desempenho didático será realizada no dia 31/01/2007, nos horários das 08h00mim às 11h00min e das 13h30min às 16h30min, precedida por um sorteio do conteúdo com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas com a presença do candidato. O referido período relativo à prova de Desempenho Didático poderá ser prorrogado, em função da quantidade de candidatos inscritos.
4.4.2 – Será desclassificado o candidato que obtiver soma de pontos  inferior a 60 (sessenta) na prova de desempenho didático ou que não se apresentar no horário determinado pelo sorteio. 

4.4.2.1 – O (A) candidato que obtiver soma de pontos superior a 60 (sessenta) na prova de Desempenho Didático estará automaticamente habilitado a participar da Prova de Títulos.

4.4.3 - Não caberá recurso para este tipo de prova.

5. DA PROVA DE TÍTULOS

5.1 - Os Títulos deverão ser entregues no ato da Inscrição, em originais ou em cópias devidamente autenticadas.

5.1.1 - A Prova de Títulos será avaliada de acordo com os critérios e pontuações abaixo estabelecidos:

a) Pós-Graduação em área correlata:

· Duração mínima de 180 horas – 05 pontos

· Duração mínima de 360 horas – 10 pontos

b) Mestrado – 20 pontos

c) Doutorado – 40 pontos

5.1.2 - Os Títulos referidos nas alíneas “a”, “b” e “c” do item anterior não serão cumulativos, sendo computado apenas o título de maior pontuação. 

5.1.3 - Os Títulos apresentados serão considerados uma única vez, mesmo que o candidato possua múltipla titulação.

5.1.4 - Somente submeter-se-ão à Prova de Títulos os candidatos habilitados na Prova de Desempenho Didático, conforme estabelecido no item 4.4.2.1.
5.2 - Não caberá recurso para a Prova de Títulos.

6 – DA CLASSIFICAÇÃO

6.1 – Os candidatos serão classificados de acordo com a ordem decrescente da soma dos pontos obtidos na Prova de Títulos e na Prova de Desempenho Didático.

7 – DO PRAZO DE VALIDADE

7.1 – O prazo de validade do Processo Seletivo será de doze meses, podendo ser prorrogado no interesse da administração.

8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 – Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:

a)  Fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;

b)  Praticar atos de indisciplina com os examinadores e demais servidores;

c)  Deixar de cumprir com qualquer das cláusulas deste Edital.

8.2 – A classificação no Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso no cargo, mas apenas a expectativa de ser contratado, segundo a ordem de classificação.

8.3 – A inscrição no Concurso Público implica desde logo no conhecimento e na tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital.

8.4 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão resolvidos pela Comissão Responsável pelo Processo Seletivo, em primeira instância, e encaminhadas à Direção Geral da Escola Agrotécnica Federal de Santa Inês – BA, para definição.

TITO SANTANA GOMES

DIRETOR GERAL SUBSTITUTO

ANEXO I

	CÓDIGO


	ÀREA
	VAGA
	HABILITAÇÃO

	01
	BIOLOGIA
	01
	BACHARELADO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS;

LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS;

LICENCIATURA EM BIOLOGIA.



	02


	HISTÓRIA
	01
	BACHARELADO EM HISTÓRIA;

LICENCIATURA EM HISTÓRIA; 

LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA.



	03
	ARTES
	01
	BACHARELADO EM ARTES PLÁSTICAS;

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO ARTISTICA COM HABILITAÇÃO EM ARTES PLÁSTICAS; LICENCIATURA EM DESENHO E PLÁSTICA, 



	LOCAL DE INSCRIÇÃO:

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE SANTA INÊS – BA

INFORMAÇÕES PELO TELEFONE: (73) 3536-1210 Ramal 202




TITO SANTANA GOMES

DIRETOR GERAL SUBSTITUTO

PONTOS PARA PROVAS DE DESEMPENHO DIDÁTICO - BIOLOGIA

1. Citologia

Breve histórico

Envoltórios celulares e os processos de trocas

O citoplasma das células eucarióticas

O núcleo celular e a síntese protéica

Metabolismo energético: fotossíntese, fermentação e respiração celular.

2. Origem da vida

Abiogênese

Biogênese

Evolução do metabolismo- Hipóteses: heterotrófica e autotrófica

As primeiras células eucarióticas

Hipótese simbiótica da origem das mitocôndrias e cloroplastos

Surgimento das células eucarióticas

Surgimento dos multicelulares

3. Reprodução e desenvolvimento

Mitose

Meiose

Gametogênese

Reprodução assexuada

Reprodução Sexuada

Desenvolvimento embrionário

4. Fisiologia animal 

Evolução e estudo comparativo da reprodução dos vertebrados

Estudo comparativo do sistema digestório dos animais

5. Fisiologia Vegetal

Fitormônios 

Fotossíntese

Fitocromo

6. Diversidade dos seres vivos 

Taxonomia

Características gerais dos Reino Monera, Reino Protista, Reino fungi , Reino Plantae e Reino Animal

Relações Filogenética do reino Plantae

Hipótese filogenética dos animais

8. Genética

O Código genético

1ª e 2ª Lei de Mendel 

Alelos

Herança e sexo

Biotecnologia e Engenharia Genética

9. Evolução

Teorias evolucionistas: Lamarquismo, darwinismo, mutacionismo

Teoria sintética da evolução

Especiação

Evidências da evolução

10. Ecologia

Ecossistemas: o fluxo de energia e matéria nos ecossistemas

Relações ecológicas entre os seres vivos de uma comunidade

Ecologia das populações

Poluição
SUGESTÕES DE REFERENCIAS 

· AMABIS,G.R. MARIANO, M. J. Curso básico de Biologia: Genética, Evol. e Ecol. Editora: moderna.
· CLEFFI, N. M. Curso de Biologia: Biologia Celular, Genética e Evolução. Editora: Harbra.
· CURTIS, H. Biologia. Guanabara Koogan.

· HILARY, C.; SCHARPER, B.S. A Bíblia Verde. Editora: loyola.

· KERBAUY, G. B. Fisiologia Vegetal. Editora: Guanabara Koogan.
· KNUT, Schmidt-Nielsen. Fisiologia Animal: Adaptação e Meio Ambiente. Editora: Santos.
· MIRANDA, E. A Ecologia. Editora: Loyola.
· ODUM, E. P. Ecologia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1985.

· PAULINHO, W. R. Biologia - Volume Único . Editora Ática.

· POUGH, F. HARVEY; HEISER, JOHN B.; JANIS, CHRISTINE M. A vida dos vertebrados. Editora Atheneu.2003.

· RAVEN, P.H.; EVERT, R.F.; EICHHORN, S.E. Biologia Vegetal. 5ª ed. Editora Guanabara Koogan. 1996.

· RICKLEFS, ROBERT, E. Economia da Natureza. Editora Guanabara Koogan. 542p. 2003.

· ROBERTIS, E. M. F. de; JOSE H. Bases da Biologia Celular e Molecular. Guanabara Koogan.

· SOARES, J. L. Biologia - Volume Único. Editora Scipione, 2004.

· SUSUKI, D. T. Genética. Rio de Janeiro: Guanabara koogan, 1990.

· TORTORA G. J.; FUNKE, B. R.; CASE, C. L.. Microbiologia – Edição universitária. Editora: Artmed.

PONTOS PARA PROVAS DE DESEMPENHO DIDÁTICO - HISTÓRIA

1. A Revolução Industrial. 

2. O Fascismo, O Nazismo e o Regime Totalitário na Espanha.

3. Transição do Pensamento Mítico para o Pensamento Filosófico

4. Movimentos Sociais: o Movimento Operário e as Idéias Socialistas

5. A Reforma Protestante.

6. Os Movimentos Sociais Rurais na República Velha Brasileira.

7. Os governos de Juscelino kubitschek e Jânio Quadros.

8.  Descolonização da Àfrica e do Oriente Médio.

SUGESTÕES DE REFERENCIAS

· ARRUDA, José Jobson de A. & PILETTI, Nelson. TODA A HISTÓRIA – História Geral e História do Brasil. São Paulo: Ed. Ática, 2000.

· CAMPOS, Flávio de.  &  MIRANDA, Renan Garcia. Oficina de História – História Integrada. São Paulo: Moderna, 2000.

· CORDI, Cassiano et. al Para filosofar. São Paulo: Scipione, 1997.

· JÚNIOR, Caio Prado  &  FERNANDES, Florestan. Clássicos sobre a Revolução Brasileira. São Paulo: Editora Expressão Popular, 2002.

· MOTA, Miriam Becho  &  BRAICK, Patrícia Ramos. História: das cavernas ao Terceiro Milênio. São Paulo: Moderna, 1997.

· MOURA, Clóvis. Sociologia Política da Guerra Camponesa de Canudos – da destruição do Belo Monte ao aparecimento do MST. São Paulo: Expressão Popular, 2000.

· ORDONÊZ, Marlene  &  QUEVEDO, Júlio. HISTÓRIA. São Paulo: IBEP, 2000. (Coleção Horizontes)

· PETTA, Nicolina Luíza de  &  OJEDA, Eduardo Aparício Baez. História – uma abordagem integrada. Volume único. São Paulo: Moderna, 1999. (Coleção Base)

· PILETTI, Nelson  &  PILETTI, Claudino. História e Vida Integrada. São Paulo: Ed. Ática, 1999.

· PLEKHANOV. O papel do indivíduo na História. São Paulo: Expressão Popular, 2000.

· KARNAL, Leandro (org.) História na sala de aula: conceitos, práticas e propostas. São Paulo: Contexto, 2003.

· SÁTIRO, Angélica. Pensando melhor – iniciação ao filosofar. 4 ed. Reform. São Paulo: Saraiva, 2003.

· TOMAZI, Nelson Dacio (coordenador) Iniciação à Sociologia. 2 ed. rev. e ampl. São Paulo: Atual, 2000.

· VICENTINO, Cláudio. História Geral. Volume único. São Paulo: Scipione, 2000. (Coleção Novos Tempos)

PONTOS PARA PROVAS DE DESEMPENHO DIDÁTICO - ARTES

1. As linguagens artísticas e seus componentes estruturais;

2. Função da Arte e posição social do artista: antiguidade e modernidade;

3. As experiências formais das Vanguardas;

4. Processo de Criação;

5. O Artesanato e as Artes Populares;

6. As tradições clássicas da Arte;

7. As tendências estéticas do Barroco: Bahia e Minas Gerais;

8. O Modernismo Brasileiro.

SUGESTÕES DE REFERENCIAS

· ARGAN, Giulio Carro. Arte e Crítica de Arte. Lisboa, Editorial Estampa, 1988;

· BERGER, John. Modos de Ver. Tradução, Ana Maria Alves. Lisboa: Edições 70, 1993;

· BARDI, P. M. História da Arte Brasileira. São Paulo, Editora Melhoramentos, 1981;

· COSTA, Izabel Mota. O Ensino da Arte e a Cultura Popular. São Luis: Arte & Cultura, 2004.  
· DE MICHELI, Mario. As Vanguardas Artísticas. Martins Fontes, 1991.

· DONIS A. Dondis. Sintaxe da Linguagem Visual. Martins Fontes, 1997.

· ECO, Umberto. A Definição da Arte. Lisboa, Edições 70. 1986;

· FISCHER, Ernest. A Necessidade da Arte. Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1966;

· FRANCASTEL, Pierre. A Realidade Figurativa. São Paulo, Perspectiva, 1982;

· GOMBRICH, E. H. A História da Arte. Rio de Janeiro: Zahar Editores, 1978;

· HUISMAN, Demis. A Estética. Lisboa, Edições 70, 1984;

· KNELLR, George Frederick. Arte e Ciência da Criatividade. Ed. São Paulo: IBRASA, 1978.

· OSBORNE, Harold, Estética e Teoria da Arte. Editora Cultrix, 1968.

· OSTROWER, Fayga. Criatividade e Processo de Criação. Rio de Janeiro. Imago Editora LTDA, 1977.

· PAREYSON, Luigi. Estética. Teoria da Formatividade. Petrópolis: Vozes, 1993;

· STAGNOS, Nikos. Conceito de Arte Moderna. Tradução de Álvaro Cabral. Rio de Janeiro, Jorge Zahar Editor, 1993;

· TELES, Gilberto Mendonça. Vanguarda Européia e Modernismo Brasileiro. Mário Fontes. 1976.

· WOLFFLIN, Heinrich. Conceitos Fundamentais da História da Arte.São Paulo: Martins Fontes, 1996. 

EDITAL Nº 02, DE 09 DE JANEIRO DE 2007
FICHA DE INSCRIÇÃO DO (A) CANDIDATO (A)

	CANDIDATO (A) 

	 


	DATA DE

NASCIMENTO
	ESTADO CIVIL
	SEXO 

	
	
	SOLTEIRO (A)
	

	DIA
	MÊS
	ANO
	
	CASADO (A)
	
	MASCULINO

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	OUTROS
	
	FEMININO


	DOCUMENTO DE IDENTIDADE
	CPF

	NÚMERO:
	ORG. EXPEDIDOR:


	NUMERO:


	ENDEREÇO RESIDENCIAL

	RUA, NÚMERO, APTO, TELEFONE/DDD.

	

	


	BAIRRO
	MUNICÍPIO
	U F
	CEP

	
	
	
	


	PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
	(   ) SIM     (  ) NÃO
	ESPECIFICAR :




	CÓDIGO
	ÀREA

	
	


TÍTULOS:

[image: image1.wmf]

Pós-graduação na área do Concurso ou em área correlata – duração mínima de 180 horas.

                        

                            Pós-graduação na área do Concurso ou em área correlata – duração mínima de 360 horas.


                            Mestrado na área do Concurso ou em área correlata.



              Doutorado na área do Concurso ou em área correlata.

	LOCAL/DATA
	ASSINATURA DO (A) CANDIDATO (A)
	ASSINATURA DO (A) SERVIDOR (A)

	Santa Inês,        / 01/ 2007.
	
	


-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

MEC-SETEC

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE SANTA INÊS-BA

        EDITAL Nº 02 DE 09 DE JANEIRO DE 2007
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO (A) CANDIDATO (A)

	CANDIDATO (A)
	DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG)

	
	

	CÓDIGO
	ÀREA

	
	


Santa Inês – BA, _____ de janeiro de 2007.             _________________________________

                                                                                    Assinatura/Carimbo do(a) Servidor(a)

COMISSÃO ENCARREGADA DO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO PARA AS DISCIPLINAS DE ARTES, BIOLOGIA E HISTÓRIA DESTA INSTIUTIÇÃO FEDERAL DE ENSINO.

EDITAL N.º 02,  DE 09 DE JENEIRO DE 2007.

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE RECURSOS ESPECIAIS

	CANDIDATO (A)
	CPF/NÚMERO

	
	


	CÓDIGO
	ÁREA

	
	


	FUNDAMENTAÇÃO

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	


	LOCAL/DATA
	ASSINATURA DO (A) CANDIDATO (A)

	Santa Inês-BA,      / 01/ 2007.
	


COMISSÃO ENCARREGADA DO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO PARA AS DISCIPLINAS DE ARTES, BIOLOGIA E HISTÓRIA DESTA INSTIUTIÇÃO FEDERAL DE ENSINO.

EDITAL Nº 02, DE 09 DE JENEIRO DE 2007.

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE TEMPO ADICIONAL

	CANDIDATO (A)
	CPF/NÚMERO

	
	


	CÓDIGO
	ÁREA

	
	


	FUNDAMENTAÇÃO

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	


	LOCAL/DATA
	ASSINATURA DO (A) CANDIDATO (A)

	Santa Inês-BA,        / 01/ 2007.
	


_1103954340.doc


�












